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ATA DA SESSÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 54/2019 (continuação) 
 

Aos quatro dias do mês de novembro do ano de 2019, às 10:00 horas, 
reuniram-se a Pregoeira, Pregoeira Suplente e a Equipe de Apoio, nomeados pela 
resolução nº 162/2019, para a continuação da sessão pública presencial referente a 
contratação de empresa para o REGISTRO DE PREÇOS, PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS E PRODUÇÃO PAR A OS 
EVENTOS REALIZADOS OU APOIADOS PELA TURISPETRO, CON FORME 
DEMANDA E PROGRAMAÇÃO A SER DEFINIDA,  conforme descrito no Anexo I 
integrante deste Edital. 

 
DOS PRESENTES/CREDENCIADOS: Foi procedida inicialmente à fase de 

identificação/credenciamento das empresas licitantes e seus respectivos 
representantes legais, conforme abaixo: 

CPF/CNPJ NOME/RAZÃO SOCIAL SITUAÇÃO 

05.486.166/0001-83 BRAZÃOTUR LTDA ME. , representada 
pelo Sr. Randolpho Vianna Figueiredo, 
portador da C.I. nº 216.519 OAB/RJ 
DETRAN/RJ 

CREDENCIADA 

07.851.262/0001-09 MV EVENTOS ARTÍSTICOS E 
ESPORTIVOS LTDA - EPP. , representada 
pelo Sr. Vinicius Cerdeira Guarnieri, 
portador da C.I. nº MG 5328329 SSP/MG 

CREDENCIADA 

07.319.674/0001-00 TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA. , 
representada pelo Sr. George Fruzzoni da 
Silva, portador da C.I. nº 12941209-4 
IFP/RJ 

CREDENCIADA 

18.608.503/0001-00 MRC ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES 
E EVENTOS LTDA ME. , representada pelo 
Sr. Fernando Augusto Paulini Saadi, 
portador da C.I. M-4794816 SSP/MG 

CREDENCIADA 

08.827.841/0001-89 ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS 
ARTISITICOS E CULTURAIS, 
representada por Marcelo Araujo Werneck, 
portador da CI 059098707 SSP/RJ 

CREDENCIADA 

13.318.058/0001-20 EXATA EVENTOS LTDA, representada 
por Lourival José Teixeira Filho, portador 
da CI 1137748 SSP/ES 

CREDENCIADA 

18.644.213/0001-11 MARGEN PRODUÇÕES E ESTRUTURAS 
LTDA ME, representada por Carlos Alberto 
Macedo Fernandes, portador da CI 
05920515-3 IFP/RJ 

CREDENCIADA 

 
DA CONTINUAÇÃO:  Conforme decisão da Srª Pregoeira na ata do dia 

30/10/2019, a sessão foi suspensa para melhor análise da documentação de 
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habilitação das empresas classificadas em primeiro lugar. Dando prosseguimento 
nesta data, conforme segue: 

 
DA HABILITAÇÃO : A Pregoeira após análise das documentações 

apresentadas pelas empresas classificadas em primeiro lugar, juntamente 
com o Sr. Leônidas de Mattos Filho, Engenheiro Eletricista do quadro 
permanente da PMP, mat. 10.937-1, CREA 1987103206, conforme 
informação constante às fls. 02, do processo administrativo, decidiram em 
HABILITÁ-LAS, pois as documentações se encontravam em conformidade 
com as exigências editalícias, exceto a empresa MRC ENTRETENIMENTO 
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME que foi INABILITADA por descumprir o 
item 7.1.1.6.4 ou seja, os atestados que comtemplam os itens do lote 02  
deverão ser registrados no Conselho de Classe de cada profissional 
responsável; E ainda por apresentar a Certidão do CREA onde consta que 
não está habilitada a atuar nas áreas de obras e serviços de engenharia 
elétrica e eletrônica. 

 
DA NEGOCIAÇÃO COM 2º CLASSIFICADO NO LOTE 02  – Tendo em 

vista a inabilitação da empresa MRC ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA ME no lote 02, passamos a negociar com empresa 
classificada em segundo lugar, a saber: MV EVENTOS ARTÍSTICOS E 
ESPORTIVOS LTDA - EPP, pretendendo obter redução do preço, onde não 
se obteve êxito. 

 
DA HABILITAÇÃO DA EMPRESA CLASSIFICADA EM 2º LUGAR : A 

pregoeira procedeu a abertura do envelope B (habilitação) apresentada pela 
empresa classificada em segundo lugar que foi rubricada por todos. A 
Pregoeira decidiu em HABILITAR a empresa por atender as exigências do 
edital.  

DA DECLARAÇÃO DOS VENCEDORES : A Pregoeira decide declarar 
habilitadas e consequentemente classificadas em primeiro lugar as seguintes 
empresas: EXATA EVENTOS LTDA no lote 01 pelo valor de R$ 1.999.783,80; 
MV EVENTOS ARTÍSTICOS E ESPORTIVOS LTDA - EPP no lote 02 pelo 
valor de R$ 2.579.000,00; BRAZÃOTUR LTDA ME no lote 03 pelo valor de R$ 
269.300,00; TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA no lote 05 pelo valor de R$ 
399.888,00 e ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE PRESTADORES DE SERVIÇOS 
ARTISTICOS E CULTURAIS no lote 06 pelo valor de R$ 530.400,00. 

Esclarecemos que o lote 04 foi considerado FRACASSADO, pois todas 
as propostas foram desclassificadas por não atender ao edital. 

 
DA INTENÇÃO DE INTERPOR RECURSOS:  Concluída a fase de 

habilitação, foi perguntado aos licitantes presentes sobre a intenção de 
interpor recursos, havendo manifestação das empresas conforme abaixo: 
1) MRC ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME, 
manifesta intenção de recursos por sua inabilitação em função dos acervos 
técnicos atenderem o pregão, bem como por entender que os registros dos 
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atestados não serem necessários conforme decisão recente do CREA; Não 
concordou com a habilitação da empresa EXATA em relação ao capital social 
apresentado pela mesma; Em relação as demais empresas que não 
demonstram que conseguem cumprir simultaneamente a prestação dos 
serviços, conforme item 7.1.1.6.1. 
2) MARGEN PRODUÇÕES E ESTRUTURAS LTDA ME, manifesta intenção 
de recursos por não concordar com a emissão do atestado da 
Turispetro/Petrópolis, da licitação PP 19/18, apresentado pela empresa MRC 
sem a empresa MRC ter sido vencedora da referida licitação; Discorda ainda 
da classificação de 03 (três) propostas classificadas que apresentaram preços 
unitários acima do solicitado no edital, conforme item 6.9 combinado com 5.4 
do edital; 
3) TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA, manifesta intenção de recursos por não 
concordar com a habilitação da empresa MV, pois apresentou o endereço 
constante na Certidão de Débitos Estadual divergente dos demais 
documentos; alega ainda que a empresa MV não respeitou o item 7.2.1.7.1, 
uma vez que o item descreve que a empresa dever ter todos os itens 
elencados no lote e condições de atender de forma simultânea; acrescenta 
que a empresa MV não respeitou o item 7.2.1.7.3 uma vez que os atestados 
não são compatíveis em características, quantidades e prazos; Alega ainda 
que o acervo técnico da empresa MV referente ao engenheiro eletricista não 
compreende todos os itens conforme item 7.2.1.7.5; e finalmente descumpriu 
o item 7.2.1.7.7 onde não atendeu plenamente com seus atestados todos  os 
itens do lote, em especial o painel de led. Vale esclarecer que as empresas 
ASSOCIAÇÃO CARIOCA, MV E BRAZÃOTUR não manifestaram intenção de 
interpor recursos. Desde já fica aberto os prazos e formas constantes do item 
IX do edital para apresentação das razões recursais. 

 
A empresa Exata não interpôs recursos mas pediu para constar em ata 

que, o que foi levantado pela MRC que a época da modificação do contrato 
social, o balanço já havia sido fechado e que a empresa MRC não questionou 
o edital porque o artigo 30 da Lei 8666/93 e o edital exigem que todos os 
atestados sejam registrados no Conselho competente. 

 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  Ficam cientes as empresas que deverão 

acompanhar o andamento da presente licitação pelo portal da transparência, sendo 
consideradas intimadas de qualquer ato. Cumpre informar que o envelope “B” – 
documentos de habilitação - das empresas participantes e não vencedoras ficaram 
acautelados neste Departamento. Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram 
encerrados, lavrando-se a presente Ata, que, lida e achada conforme, vai assinada 
pela Pregoeira, Pregoeira Suplente e Equipe de Apoio e por todos os presentes. 
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Simoni de Sá Ferreira Teixeira 

Pregoeira 

 
 
 

Aline da Silva Guimarães 
Pregoeiro Suplente 

 
 

 
 
 

Adriana Cristina Rossi 
Equipe de Apoio  

 
 

 
 
 

Cláudio Moisés M. Meira 
Equipe de Apoio  

 
 
 

Pablo Flaeschen da Silva 
Assessor Juridico – Mat. 240095 

Turispetro 
 
 

 
 
 
 

BRAZÃOTUR LTDA ME 
Randolpho Vianna Figueiredo 

ID. 216.519 OAB/RJ 

 
 
 
 

MV EVENTOS ARTÍSTICOS E 
ESPORTIVOS LTDA - EPP. 
Vinicius Cerdeira Guarnieri 

C.I. nº MG 5328329 SSP/MG 

 
 
 
 

TALIMAQ CONSTRUTORA LTDA. 
George Fruzzoni da Silva 
C.I. nº 12941209-4 IFP/RJ 

 
 
 
 

MRC ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES 
E EVENTOS LTDA ME. 

Fernando Augusto Paulini Saadi 
C.I. M-4794816 SSP/MG 

 
 
 

MARGEN PRODUÇÕES E ESTRUTURAS 
LTDA ME 

Carlos Alberto Macedo Fernandes 
CI 05920515-3 IFP/RJ 

 
 
 

ASSOCIAÇÃO CARIOCA DE 
PRESTADORES DE SERVIÇOS 

ARTISITICOS E CULTURAIS 
Marcelo Araújo Werneck 
CI 059098707 SSP/RJ 
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EXATA EVENTOS LTDA 

Lourival José Teixeira Filho 
CI 1137748 SSP/ES 

 
 

 
 
 

 


